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Manual de Instruções
Pistola Automática

NAP-16

FAVOR LEIA O MANUAL E MANTENHA EM LUGAR DE FÁCIL ACESSO PARA CONSULTA 

ANTES DE INSTALAR, MONTAR E OPERAR A MÁQUINA. USE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

E OBSERVE TODAS AS INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA. OPERAR EM DESACORDO COM ESTE

 MANUAL PODE CAUSAR DANOS AO OPERADOR E TAMBÉM DANIFICAR O PRODUTO. 
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! ATENÇÃO!

LEIA ATENTAMENTE O MANUAL DE INSTRUÇÕES ANTES DA OPERAÇÃO!
A preparação da ferramenta,  operação  e as  instruções gerais  de segurança 
constam neste manual. 

REGRAS GERAIS DE SEGURANÇA

O  símbolo  de  ponto  de  exclamação  alerta  para  um  aviso geral  e  os  símbolos  de   perigo 
referem-se   a  riscos  específicos  do  procedimento.  Quando  estes  símbolos  aparecerem  no 
corpo deste manual ou em etiquetas de advertência, consulte estes avisos. 
Símbolos   de   perigo  e  avisos  específicos  do  produto  não  abordados  nesta  seção  podem 
aparecer em todo o corpo deste manual, quando aplicável. 

PERIGO DE INJEÇÃO NA PELE 

O fluido  de  alta  pressão  da  pistola,  vazamentos  na  mangueira  ou  componentes 
rompidos podem perfurar a pele. Portanto, o uso de EPI’s é obrigatório.

* Não pulverize sem o porta bico instalado. 

* Não aponte a pistola para ninguém ou qualquer parte do corpo. 

* Não coloque a mão sobre o bico de pulverização. 

* Não interrompa ou desvie os vazamentos com a mão, corpo, luva ou pano. 

* Siga o procedimento de  descompressão  quando  parar  de  pulverizar  e  antes  de 
realizar a limpeza, verificar ou fazer manutenção no equipamento. 

* Aperte todas as conexões de fluido antes de operar o equipamento. 

* Verifique diariamente as mangueiras e os  acoplamentos.  Substitua  imediatamente 
as peças gastas ou danificadas. 

Use sempre equipamento de proteção  individual  adequado  
e  cubra toda  a  pele  ao  pulverizar, fazer  manutenção  no  
equipamento  ou quando estiver na área de trabalho. 
O equipamento de proteção ajuda a prevenir lesões  graves, 
incluindo exposição prolongada; inalação de fumos,  névoas 
ou vapores tóxicos;  reação  alérgica;  queimaduras;  lesões 
oculares e perda auditiva. 
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! ATENÇÃO!

A pistola automática Nauber NAP-16 é indicada para aplicações de pintura com tintas industriais, 
sintéticas, acrílicas, PU, laca, etc.
Trabalha  com  até  3.920  PSI.   Com  a  parte  frontal  em  INOX,  possui  agulha  de  cerâmica, 
oferecendo alta resistência e também a possibilidade de trabalhar em série.
A NAP-16 ainda conta com acionamento rápido e ponto de fixação versátil.

INFORMAÇÕES TÉCNICAS

PRESSÃO MÁXIMA

PADRÃO DE ROSCA PORTA BICO

3.920 PSI

7/8"

78dBRUÍDO

PESO BRUTO 0,54Kg

COMPRESSOR INDICADO 7 bar/10 pés de vazão

ROSCA DE ENTRADA 1/4"

POSSIBILIDADE 
DE TRABALHAR

EM SÉRIE

ENTRADA DE 1/4"
(entrada de material)

FRONTAL EM INOX
(encaixe do porta bico)

Entrada de ar
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COMO REALIZAR A MONTAGEM DA PISTOLA AUTOMÁTICA NAP-16

 A montagem da Nauber NAP-16 é muito simples. Siga as etapas abaixo:

1. Primeiramente, será necessário encaixar o bico e a vedação no porta bico (Fig. 01).

Fig. 01

Fig. 02

Fig. 03

2. Encaixe o porta bico (já com o bico airless) na pistola (Fig. 02).

3. Observe abaixo como deverá ficar a montagem (Fig. 03).
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TERMO DE GARANTIA

Equipamento: PISTOLA AUTOMÁTICA NAP-16

Entrega Técnica: Não ( ) Sim ( ) Data ______/_____/________

1) Das Condições de Garantia:

1.1 Ao receber o equipamento é necessário que o comprador  verifique  suas  condições,  e  seu 

conjunto de peças, sendo que qualquer reclamação por falta  de  objetos  ou  outras  avarias  só 

serão aceitas se observadas no momento da entrega, antes da assinatura  do  canhoto  da  nota 

fiscal de compra. Devendo ser comunicada imediatamente a fornecedora.

1.2 O prazo de garantia deste equipamento é de 03 (três) meses por força de lei (garantia legal)

 + 03 (três) meses de garantia estendida, totalizando 06 (seis)  meses  de  garantia,  contados  a 

partir da data de emissão da nota fiscal.

1.3 Pela presente garantia, a fornecedora se compromete em  reparar  ou  substituir  peças  que 

apresentem  vícios   ou   defeitos   de  fabricação,  desde   que  em  acordo  com   as   cláusulas 

estabelecidas neste termo.

1.4 Durante o período de garantia, qualquer   manutenção  que  se  faça  necessária  deverá ser 

comunicada  a  fornecedora,   e  somente  poderá  ser  realizada  com   autorização  desta.   Tal 

descumprimento enseja a perda da garantia.

1.5 A garantia é concedida em caráter exclusivo para que as eventuais manutenções ou reparos

 sejam efetuados  na sede da empresa fornecedora. O procedimento  para  acionar   a   garantia  

se   dará   através   de    envio    de    email    de    solicitação    para    o    endereço    eletrônico 

assistencia@nauber.com.br,  informando   o   problema   ocorrido,   com   fotos,  e  aguardar  as 

orientações para envio do  equipamento  por transportadora até  a  sede  da  fornecedora,  para 

realização da assistência.

1.6 A garantia não cobre despesas de frete ou transporte da ferramenta até a Assistência Técnica 

Autorizada, sendo que os custos serão de responsabilidade do consumidor.

1.7 A garantia das peças substituídas são agrupadas a garantia total, não  caracterizando  desta 

forma a prorrogação do período.

2) Resulta em perda da Garantia:

2.1 Defeitos  provenientes  de  mau  uso,  transporte  inadequado,  perdas  de  peças,   falta   de 

limpeza do equipamento, ou outras evidencias de fatores provocados por acidente ou  por  força 

da natureza, tais como; alagamento,  incêndios,  queima  elétrica,  queda,  furto,  depredação,  e 

afins.

2.2 Se o equipamento for utilizado em rede elétrica fora dos padrões especificados.

2.3 Se for constatado que o equipamento foi violado, ou submetido a intervenções técnicas  não 

autorizadas pela fornecedora, bem como, substituição de peças, alteração do circuito elétrico ou 

dispositivos de segurança.

2.4 Negligência ou imperícia no uso ou manuseio do equipamento, submetendo-o, a  aplicações 

diversas das recomendadas, ou a trabalho sob excessiva força.
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3)  A GARANTIA do equipamento cobre DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

4) A GARANTIA do equipamento NÃO COBRE:

Defeitos provenientes de mau uso;

Transporte inadequado;

Perdas de peças; 

Falta  de  limpeza  do  equipamento  ou  manuseio incorreto do material, tal como: Deixar  secar/

catalisar material dentro do equipamento ou peças, provocando entupimento do sistema;

DESGASTE natural de uso, ou seja, peças que realizam contato direto com  a  abrasividade   do 

material utilizado, ou peças que mantêm contato direto com alimentação elétrica, tais como: 

Pistão,  diafragma,  vedações,  mangueiras, reparo de pistola, placas eletrônicas, sensores, rotor, 

estator, escovas de carvão e afins (itens que podem sofrer dano por surtos elétricos da  rede  de 

alimentação);

Se o equipamento for utilizado em rede elétrica fora dos padrões especificados;

Se o equipamento for utilizado em rede pneumática fora dos padrões especificados;

Se for constatado que o equipamento foi  violado,  ou  submetido  a  intervenções  técnicas   não 

autorizadas pela NAUBER MÁQUINAS, bem como, substituição de peças e alteração do circuito 

elétrico ou dispositivos de segurança;

Negligência ou imperícia  no  uso  ou  manuseio  do  equipamento,  submetendo-o,  a aplicações 

diversas das recomendadas, ou a trabalho sob excessiva força.

4.1 Itens Não Cobertos Pela Garantia:

4.1.1 Na ocorrência de necessidade de assistência técnica, não integram a garantia os prejuízos 

pela paralisação  de  obra,  lucros  cessantes,  despesas  com  operadores  do  equipamento, ou 

materiais que se deteriorarem pelo  não  funcionamento  do  equipamento,  bem  como,  não  há 

cobertura de qualquer dano pessoal ou material ao comprador ou à terceiros.

4.1.2 Não integram a garantia as peças  que  possuem  desgaste  de  uso,  tais  como,  êmbolos, 

discos, lixas, e outros que estão relacionados ao tempo de uso e desgaste natural.

4.1.3 Os defeitos de pintura e  de  funcionamento  geral  ocasionados  por  influências   externas, 

intempéries, mau acondicionamento do equipamento, ou a exposição à produtos químicos.

4.1.4 Ruídos e outros fatores que possam surgir por condições anormais de uso.

Qualquer dúvida deverá ser comunicada ao Departamento de Pós-Venda da 

NAUBER MÁQUINAS.
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5) Disposições Gerais:

5.1 Se acionada a garantia, e não for constatado defeitos ou vícios de fabricação,ficará  a  cargo 

do comprador arcar com as despesas de; mão de obra, peças e insumos  por  desgaste  natural 

ou mau uso, despesas de deslocamento, e hospedagem.

5.2 É  recomendado  ao   comprador  que  não  tenha  conhecimento   técnico  de  utilização  do 

equipamento adquirido, contratar a  entrega  técnica,  que  será  cobrada  pela  fornecedora   de 

acordo   com  a  complexidade   de  cada   equipamento,  a   ser   previamente   combinado   em 

negociação à parte.

5.3 Não serão recebidas solicitações de assistências técnicas fora das condições  mencionadas 

no item 1.4, sendo condição indispensável para a abertura do chamado.

5.4 A presente   garantia  será  suspensa  caso   o  comprado  esteja  em  inadimplência  com  a 

fornecedora. Retornando a ser vigente com a regularização dos débitos.

A fornecedora reserva-se o direito de a qualquer tempo alterar seus equipamentos e tecnologias 

ou descontinuá-los, sem obrigação de fornecimento de peças de modelos já vendidos, bem 

como, não caracterizará defeituoso qualquer equipamento já vendido com tecnologia inferior  ao 

modelo de venda atual.
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